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PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS: 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONVENENTE: CNPJ: 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Tocantins  SEBRAE/TO 

 25.089.962/0001-90 

ENDEREÇO: Quadra 102 Norte Av. LO 04, LT 01. CEP: 77.006-006 

CIDADE: Palmas UF: TO TEL: (63) 3219-3325 

CONTA CORRENTE: 68.559-3 BANCO: Brasil AGÊNCIA: 1505-9 UF: TO 
  
1. REPRESENTANTE LEGAL: FUNÇÃO/CARGO: 
 Rérison Antonio Castro Leite  Diretor Superintendente  

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 933.879  SSP/TO  CPF: 394.763.161-87 

2. REPRESENTANTE LEGAL: FUNÇÃO/CARGO: 

 Rogério Ramos de Souza  Diretor Técnico 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 760.001  SSP/TO  CPF: 626.502.111-72 

 

2. OUTROS PARTÍCIPES: 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONCEDENTE: CNPJ: 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 25.053.125/0001-00 

ENDEREÇO: Palácio Deputado João D'Abreu - Praça dos Girassóis,  
S/N - Plano Diretor Norte.  

CEP: 77001-902 

CIDADE: Palmas UF: TO TEL: (63) 3212-5053 

1. REPRESENTANTE LEGAL: FUNÇÃO/CARGO: 

Amélio Cayres de Almeida Presidente 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 1.197.392 SSP/TO  CPF: 394.763.161-87 

 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO: 
TÍTULO DO PROJETO: TRANSFORMA CIDADE TO 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

 Início: agosto/2025                                  Término: dezembro/2026 

OBJETO: 
Celebração de convênio entre o Sebrae/TO e a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, com o objetivo 
de realizar ações de capacitação, modernização do arcabouço legal que impacta os pequenos negócios, 
racionalização e melhoria do ambiente de negócios nos municípios tocantinenses. Essas ações serão implementadas 
por meio do projeto Transforma Cidade TO, com foco no desenvolvimento sustentável de 125 municípios 
tocantinenses com densidade populacional de até 15.000 habitantes, especialmente no que tange à capacitação 
das lideranças, compras públicas, modernização legislativa, educação empreendedora, promoção do 
empreendedorismo e a implementação de políticas públicas eficazes.  
 



   
OBJETIVO GERAL: 
Promover a melhoria do ambiente de negócios e fomentar o desenvolvimento econômico sustentável nos 
municípios tocantinenses, através da modernização legislativa, da qualificação dos processos de compras públicas 
locais, além do incentivo à educação empreendedora e da sensibilização para importância de estruturação do 
Serviços de Inspeção Municipal (SIM). A iniciativa será efetivada por meio da implementação de políticas públicas 
eficazes, formuladas e implementadas nos municípios tocantinenses pelo Poder Público local através das Câmaras 
Municipais e Prefeituras, em parceria com o Sebrae/TO e a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, visando 
a construção de um ambiente de negócios mais dinâmico e atrativo.   
 

  OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
I. Capacitar lideranças públicas em soluções que despertem a vocação cívica e o protagonismo na 

transformação local; 
II. Estimular a inovação e a modernização legislativa, sensibilizando as lideranças públicas locais para 

implementação de normas favoráveis aos pequenos negócios; 
III. Qualificar os processos de compras públicas nos municípios tocantinenses, com foco na implementação 

correta do Contrata + Brasil, garantindo a retenção e circulação de recursos na economia local; 
IV. Promover a Educação Empreendedora, realizando diagnóstico e formando professores para despertar 

comportamentos, atitudes e habilidades empreendedoras nos alunos; 
V. Capacitar servidores públicos e empreendedores locais, por meio de capacitações e treinamentos 

focados em captação de recursos, políticas públicas e novos arranjos legais e tecnológicos. 

 BASES DA COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL E RESPONSABILIDADES 
A celebração de convênio entre o Sebrae/TO e a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins (ALETO) tem 
como base a convergência de finalidades institucionais entre as partes, nos termos da legislação vigente.  
A ALETO, por meio de suas atribuições institucionais e da Resolução nº 331/2017, que cria a Escola do Legislativo, 
tem como uma de suas missões desenvolver atividades pedagógicas voltadas ao desenvolvimento cultural e 
profissional de parlamentares, servidores públicos e outros segmentos da sociedade, o que coaduna 
estrategicamente com as ações de capacitação e treinamento ofertadas às Câmaras Municipais e lideranças públicas 
locais dos municípios contemplados neste Projeto. Já o Sebrae Tocantins, nos termos do Regimento Interno, tem 
entre seus objetivos fomentar o empreendedorismo e promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável 
dos pequenos negócios, com ênfase na atuação territorial e na articulação com políticas públicas.   
Neste contexto, o Projeto Transforma Cidade TO representa uma ação estratégica de interesse comum, cuja 
natureza é claramente de cooperação técnica, institucional e financeira, com contrapartidas definidas conforme 
as possibilidades legais de cada parceiro e responsabilidades bem delineadas. 
A ALETO, como parte concedente, se responsabilizará pelo financiamento das ações de capacitação e treinamento 
que serão implementadas por instrutores credenciados e habilitados que integram o banco de fornecedores do 
Sebrae Tocantins. Será de responsabilidade da primeira, ainda, o financiamento de outros custos correlatos 
necessários à realização das atividades de capacitação e treinamento, como os materiais didáticos e reprográficos 
referentes às soluções ofertadas pelo Sebrae Tocantins.  
 O Sebrae/TO, por seu turno, na qualidade de proponente do Projeto, atuará como parceiro executor, 
disponibilizando sua expertise técnica, metodologias e equipe especializada na condução dos treinamentos, 
diagnósticos e consultorias técnicas especializadas, além de promover a articulação institucional e implementação 
do Projeto Transforma Cidade TO junto aos municípios tocantinenses participantes. O custeio dessas ações de 
consultoria técnica especializada, por aderência programática, orçamentária e institucional, será realizado pelo 
Sebrae Tocantins, evitando que a Escola Legislativa da ALETO financie ações de natureza não convergentes com 
sua finalidade criadora, observando-se as disposições constantes no Regulamento próprio da entidade convenente,  
SEBRAE. 



   
Para viabilizar a execução do Projeto nos 125 municípios contemplados, será formalizado, sob responsabilidade 
do Sebrae/TO, um instrumento de adesão com cada município interessado em receber as ações propostas, que 
estabelecerá os deveres e compromissos dos municípios quanto à presença em capacitações e treinamentos, 
eventual cessão de espaços físicos e equipamentos, além da mobilização do público-alvo para as ações previstas.  
Caso ocorra a não adesão de um ou mais municípios, será aplicada cláusula de reequilíbrio, com o 
redimensionamento proporcional do escopo do projeto e dos repasses financeiros correspondentes, 
respeitando-se os limites da execução pactuada. O cálculo será realizado conforme a proporção do valor médio por 
município previsto no Plano de Trabalho, resguardando a economicidade, a regularidade da execução e a prestação 
de contas. 
A formalização destes instrumentos visa garantir segurança jurídica, aderência à legislação vigente e viabilidade 
operacional para a implementação do Projeto, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 
Nota-se, em linhas conclusivas, que a parceira proposta entre Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins e 
Sebrae Tocantins justifica-se institucional e tecnicamente no escopo do Projeto Transforma Cidade TO trazido a 
conhecimento e apreciação desta egrégia Casa Legislativa, representando um marco para qualificação das lideranças 
parlamentares e públicas dos municípios tocantinenses, fortalecendo governanças e potencializando soluções 
capazes de promover melhorias no ambiente de negócios local e promover o desenvolvimento do Tocantins.   

 

  ETAPAS:  
    
  O Projeto Transforma Cidade TO estrutura-se através de duas grandes etapas por ano, são elas:  

I. 2025  Etapa 1: Evento de lançamento, diagnóstico do desenvolvimento local, início da Formação de Líderes, 
seminários de compras públicas e realização de mensuração T0; 

II. 2026  Etapa 2: Jornada de desenvolvimento local (Capacitações, consultorias e palestras), evento de 
encerramento do encerramento e mensurações T1 e Tf. 

FASES DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 
Para efetiva implementação do projeto, realizar-se-á as seguintes fases:  

I. Evento de lançamento do projeto; 
II. Adesão dos municípios contemplados; 
III. Diagnóstico da situação atual;  
IV. Plano Estratégico Educacional; 
V. Capacitação das lideranças locais; 
VI. Modernização do arcabouço legal; 
VII. Capacitações, oficinas e consultorias para implementação das ações do projeto; 
VIII. Monitoramento e Avaliação Final; e 

IX. Prestação de Contas.  



   
PÚBLICO-ALVO: 
É público-alvo do Projeto Transforma Cidade TO os 125 municípios tocantinenses com densidade populacional 
de até 15 mil habitantes, contemplando suas Câmaras Municipais, Gestores Públicos e Secretários municipais, 
servidores públicos, micro e pequenas empresas, Agentes de Desenvolvimento Local e parceiros institucionais.  
 
Abaixo, a relação dos municípios indicados:  
 

Abreulândia Cachoeirinha Ipueiras Novo Jardim Sandolândia 

Aguiarnópolis Campos Lindos Itacajá Oliveira de Fátima Santa Fé do Araguaia 

Aliança do Tocantins Cariri do Tocantins Itaguatins Palmeirante Santa Maria do Tocantins 

Almas Carmolândia Itapiratins Palmeiras do Tocantins Santa Rita do Tocantins 

Alvorada Carrasco Bonito Itaporã do Tocantins Palmeirópolis Santa Rosa do Tocantins 

Ananás Caseara Jaú do Tocantins Paranã Santa Tereza do Tocantins 

Angico Centenário Juarina Pau D'Arco Santa Terezinha do Tocantins 

Aparecida do Rio Negro Chapada da Natividade Lagoa do Tocantins Pedro Afonso São Bento do Tocantins 

Aragominas Chapada de Areia Lajeado Peixe São Félix do Tocantins 

Araguacema Colmeia Lavandeira Pequizeiro São Miguel do Tocantins 

Araguaçu Combinado Lizarda Pindorama do Tocantins São Salvador do Tocantins 

Araguanã Conceição do Tocantins Luzinópolis Piraquê São Sebastião do Tocantins 

Arapoema Couto Magalhães Marianópolis do Tocantins Pium São Valério 

Arraias Cristalândia Mateiros Ponte Alta do Bom Jesus Silvanópolis 

Aurora do Tocantins Crixás do Tocantins Maurilândia do Tocantins Ponte Alta do Tocantins Sítio Novo do Tocantins 

Axixá do Tocantins Darcinópolis Miranorte Porto Alegre do Tocantins Sucupira 

Babaçulândia Divinópolis do Tocantins Monte do Carmo Praia Norte Tabocão 

Bandeirantes do Tocantins Dois Irmãos do Tocantins Monte Santo do Tocantins Presidente Kennedy Taguatinga 

Barra do Ouro Dueré Muricilândia Pugmil Taipas do Tocantins 

Barrolândia Esperantina Natividade Recursolândia Talismã 

Bernardo Sayão Fátima Nazaré Riachinho Tocantínia 

Bom Jesus do Tocantins Figueirópolis Nova Olinda Rio da Conceição Tupirama 

Brasilândia do Tocantins Filadélfia Nova Rosalândia Rio dos Bois Tupiratins 

Brejinho de Nazaré Goianorte Novo Acordo Rio Sono Wanderlândia 

Buriti do Tocantins Goiatins Novo Alegre Sampaio Xambioá 
 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
As recentes transformações no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente no que tange às compras 
governamentais e à formalização de empresas, impõem uma série de desafios e oportunidades ao ambiente de 
negócios local. A promulgação da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), que substitui a Lei nº 8.666/1993, 
introduz novas exigências para as aquisições públicas, demandando mais transparência, maior competitividade e 
utilização da forma eletrônica como regra. Embora essas mudanças visem a modernização, torna-se inegável que 
exigem também uma adaptação dos entes federativos, especialmente dos municípios, que enfrentam desafios 
históricos relacionados à falta de capacitação técnica, infraestrutura insuficiente e, muitas vezes, uma 
implementação defasada das normativas. 
 
A Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), por sua vez, estabelece um novo paradigma ao fomentar a 
desburocratização e a facilitação dos procedimentos de abertura, alteração e baixa de empresas, especialmente 
para as atividades consideradas de baixo risco, conforme Resoluções CGSIM. Entretanto, a implementação plena 



   
dessas normativas exige um esforço coordenado entre as diversas esferas do governo, com ênfase na simplificação 
dos processos, redução de custos de transação e, acima de tudo, no fortalecimento das capacidades locais para 
lidar com essas novas exigências. 
 
No contexto do Tocantins a situação é ainda mais desafiadora. Apesar da existência de um marco normativo de 
apoio aos pequenos negócios, como o Decreto Estadual nº 4.769/2013, verifica-se a sua desatualização frente às 
novas exigências legais consolidadas recentemente pelas normativas federais citadas. Nesta lógica, o estado do 
Tocantins, com sua diversidade de municípios, enfrenta dificuldades significativas em promover a inclusão dos 
pequenos negócios e a implementação de políticas eficazes na área de compras governamentais que garanta a 
prioridade de contratação dos pequenos negócios locais e regionais, fomentando a retenção e circulação de 
recursos na economia local.  
 
Embora tenha havido avanços importantes, é evidente a necessidade de um movimento coordenado para qualificar 
a implementação de políticas públicas eficazes, capazes de promover o desenvolvimento econômico sustentável e 
a competitividade dos empreendedores locais no estado do Tocantins. 
 
A proposta do Projeto Transforma Cidade TO surge como uma resposta estratégica e necessária para enfrentar 
esses desafios e promover uma transformação sistêmica no ambiente de negócios do estado. O Projeto visa, de 
forma articulada e integrada, resolver desafios estruturais que limitam a competitividade e o desenvolvimento 
econômico no Tocantins.  
 
A proposta de inovação regulatória e correta aplicação 
desses marcos legais na realidade tocantinense vai ao 
encontro de importantes Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável da ONU, dentre eles, o crescimento 
econômico e a redução das desigualdades (ODS nº 8 e 
10).   
 
Face ao exposto, considerando que as ações estruturais do Projeto visam não só atender as exigências legais 
recentes consolidadas no ordenamento jurídico brasileiro, mas, principalmente, gerar um impacto positivo e 
duradouro no ecossistema empreendedor local, promovendo o fortalecimento dos pequenos negócios e a criação 
de um ambiente de negócios mais dinâmico e atrativo, justifica-se a parceria com a Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, concretizando a convergência de ações para promovermos a competitividade sustentável 
dos nossos empreendedores, a construção de líderes públicos vocacionados a intervir na realidade local e 
viabilizando, finalmente, a indução do nosso desenvolvimento econômico e social.   

 











































 

 

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

CONCEDENTE ALETO (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA) 

Meta Agosto/25 Janeiro/26 Julho/26 

3 - Comunicação Visual e Marketing  R$             1.782.528,20   R$                   33.783,49    

4 - Jornada de Formação de Líderes  R$            2.345.664,80   R$              1.402.821,85    

5 - Ações de Desenvolvimento Local  R$                  25.000,00     

6 - Trilha para elaboração de Projetos com Foco na 
Captação de Recursos 

   R$                 627.500,00   R$             487.500,00  

7 - Modernização do Arcabouço Legal aplicado aos 
Pequenos Negócios    R$                 350.000,00   R$             350.000,00  

8 - Serviço de Inspeção Municipal - SIM (Jornada para 
Implementação do SIM)    R$                 205.894,66   R$          1.379.952,00  

9 - Jornada de Compras Públicas  Implementação efetiva 
do Contrata + Brasil 

 R$                212.650,00   R$                 437.500,00   R$             362.500,00  

10 - Educação que Transforma  R$                 25.000,00   R$                 312.500,00   R$             312.500,00  

11 - Evento de Encerramento do Projeto    R$           336.000,00  

12 - Mensuração dos Resultados do Projeto  R$               177.157,00   R$                 121.000,00   R$             262.548,00  

TOTAL:  R$         4.568.000,00   R$            3.491.000,00   R$        3.491.000,00  

 

PROPONENTE SEBRAE/TO (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA) 

Meta Agosto/25 Janeiro/26 Julho/26 

1 - Evento de Lançamento do Projeto R$                   91.800,00    

2 - Gestão e Monitoramento do Projeto R$                 275.990,00   R$          287.500,00   R$        287.500,00  

5 - Ações de Desenvolvimento Local 
                                    

R$                320.850,00    

6 - Trilha para elaboração de Projetos com Foco na 
Captação de Recursos  

 R$          125.000,00   R$        125.000,00  

7 - Modernização do Arcabouço Legal aplicado aos 
Pequenos Negócios   R$          275.000,00   R$        275.000,00  

8 - Serviço de Inspeção Municipal - SIM (Jornada para 
Implementação do SIM)   R$          512.500,00   R$        512.500,00  

9 - Jornada de Compras Públicas  Implementação efetiva 
do Contrata + Brasil 

  R$          350.000,00   R$        350.000,00  

10 - Educação que Transforma R$              1.128.160,00  
   

TOTAL:   R$        1.816.800,00   R$    1.550.000,00   R$       1.550.000,00  

 

 

8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao SEBRAE/TO, para 
os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência, que 
impeça a transferência de recursos, na forma deste Plano de Trabalho. 

 

 



 

 

 

PEDE DEFERIMENTO 
Palmas/TO, 10 de outubro de 2025. 

                                                     
 
                                                                                 

RÉRISON ANTONIO CASTRO LEITE 
Diretor Superintendente - Sebrae/TO 
 
 
 

ROGÉRIO RAMOS DE SOUZA  
Diretor Técnico  Sebrae/TO 
 

 

a. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE:  
 
APROVADO EM ______/_________/___________ 
 
 
 

Nome: Deputado Amélio Cayres de Almeida 
Cargo: Presidente de Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
 
 
 

Nome: Júlio da Silva Oliveira 
Cargo: Diretor da Escola do Legislativo 

 
 
 
 


